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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE 2, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de constitucionalismo, 
democracia e análise econômica; processo e direito civil; direito do trabalho; direito 
ambiental; além de envelhecimento e políticas públicas de cotas.

Estudos de constitucionalismo, democracia e análise econômica traz reflexões 
relevantes sobre igualdade, recall, democracia participativa, (in)constitucionalidade da taxa 
referencial para corrigir o FGTS, além de ótica sobre a bolsa de valores brasileira.

Em estudos de processo e direito civil são verificadas contribuições que versam 
sobre prequestionamento no recurso especial, testamento vital, função social da posse, 
negócio jurídico e uso de áreas urbanas.

Estudos em direito do trabalho aborda a principiologia constitucional, jornada de 
trabalho para profissionais da saúde, trabalho escravo ilegal, escravização.

Em estudos de direito ambiental há análises sobre responsabilidade civil ambiental, 
fiscalizações e Brumadinho.

Por fim, em estudos sobre envelhecimento e políticas públicas de cotas, temos 
contribuição sobre o desafio da inserção do idoso em sociedade como meio de garantia 
de um envelhecimento com qualidade, além da exposição realizada sobre escravização 
no Brasil, condição atual do negro e a relevância da política de cotas para mudança de 
perspectivas.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Com o advento da responsabilidade 
civil ambiental, dividiu-se os causadores dos 
prejuízos ao meio ambiente em duas figuras 
distintas, quais sejam, poluidores diretos 
e indiretos, passando-se a exigir destes a 
reparação integral do dano decorrente de suas 
atividades. Nesse vértice, o objetivo deste 
trabalho reside na análise da responsabilidade 
civil ambiental das instituições financeiras 
enquanto poluidores indiretos, tal qual vem 
sendo compreendida e aplicada pela doutrina 
e jurisprudência brasileiras. O tema foi exposto 
a partir da revisão bibliográfica da legislação 

vigente, em especial a Política Nacional do Meio 
Ambiente e de teses doutrinárias. Observou-se 
a extensão da interpretação da responsabilidade 
civil ambiental objetiva e solidária também aos 
poluidores indiretos, a partir da aplicação da 
teoria do risco integral. Utilizou-se o método 
dedutivo de análise e, ao final, concluiu-se que 
a responsabilização civil ambiental do poluidor 
indireto se pauta adequada através da aplicação 
da teoria do risco criado, e sua obrigação de 
reparar o dano deve ser compreendida como de 
execução subsidiária.
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade Civil 
Ambiental. Instituições Financeiras. Poluidor 
Indireto. Teorias do Risco. Execução Subsidiária.

THE ENVIRONMENTAL LIABILITY OF THE 
FINANCIAL INSTITUTIONS AS INDIRECT 

POLLUTOR
ABSTRACT: With the advent of environmental 
civil liability, the causes of damage to the 
environment were divided into two distinct 
figures, namely, direct and indirect polluters, as 
well as the requirement to fully repair the damage 
resulting from their activities. In this context, the 
objective of this work lies in the analysis of the 
environmental liability of the financial institutions 
as indirect polluter, as it has been understood and 
applied by Brazilian doctrine and jurisprudence. 
The theme was exposed from the bibliographic 
review of the current legislation, in particular the 
National Environment Policy, the doctrinal theses, 
as well as the decisions that set precedents on 
the subject. The extension of the interpretation of 
objective and solidary environmental liability was 
also observed to indirect polluters, based on the 
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application of the integral risk theory. The deductive method of analysis was used and, in the 
end, it was concluded that the environmental liability of the indirect polluter is appropriate 
through the application of the theory of risk created and its obligation to repair the damage 
must be understood as of subsidiary execution.
KEYWORDS: Environmental Civil Liability. Financial Institutions. Indirect Polluter. Risk 
Theories. Subsidiary Execution.

1 |  INTRODUÇÃO
A Lei nº 6.938/1981, que instituiu a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, ao 

definir o agente causador do dano ambiental - o chamado “poluidor” - como responsável, 
direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental, subdividiu-o 
em duas categorias distintas: poluidor direto e poluidor indireto, ambos responsáveis 
solidariamente pela reparação do dano à luz da responsabilidade civil objetiva e dos  
princípios regentes do Direito Ambiental, desde que verificado o nexo de causalidade entre 
a conduta e a atividade poluidora.

Assim, é dispensável a presença da culpa para fins de responsabilização do 
poluidor, uma vez que o Direito Ambiental brasileiro adota a teoria do risco integral, não se 
admitindo, em regra, as excludentes de responsabilidade. Entretanto, é imprescindível a 
presença do nexo causal entre o dano e a conduta que o ensejou. 

Nesse contexto, os tribunais pátrios passaram a responsabilizar, de maneira objetiva 
e solidária, as instituições de crédito financiadoras de atividades econômicas que possam 
vir a ocasionar um evento poluidor, aplicando a literalidade do referido dispositivo legal, 
medida esta que vem sendo contestada e que se acredita merecer ressalvas. 

Nesta linha, acredita-se que o judiciário deve avaliar, no caso concreto, todos os 
aspectos relativos ao evento dano, tais quais nexo de causalidade e suas particularidades, 
teorias do risco aplicáveis e conduta específica dos poluidores indiretos, de modo a afastar 
a aplicação direta e automática da responsabilidade solidária a estes agentes.

Deste modo, sugere-se, por meio deste trabalho, uma análise acerca dos aspectos 
jurídicos de responsabilidade das instituições financeiras como poluidores indiretos, 
bem como se ressalta a necessidade do estabelecimento de critérios adequados para 
as eventuais hipóteses de responsabilização objetiva, apresentando a perspectiva de 
aplicação da responsabilidade objetiva de execução subsidiária. 

2 |  DO POLUIDOR INDIRETO
Para definir poluidor indireto e os parâmetros para sua responsabilização no Direito 

Ambiental, importante delinear uma comparação do significado do conceito de responsável 
indireto no Direito das Obrigações (Direito Civil). 

Nesta concepção, uma das vertentes interpretativas atribuídas ao significado 
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de indireto é a daquele responsável por fato de outrem, mas desde que juridicamente 
relacionado ao autor propriamente dito do dano, de modo que lhe compete determinado 
dever de cuidado, como se vê: 

(...) Para que a responsabilidade desborde do autor material do dano, 
alcançando alguém que não concorreu diretamente para ele, é preciso que 
esse alguém esteja ligado por algum vínculo jurídico ao autor do ato ilícito, de 
sorte a resultar-lhe, daí um dever de guarda, vigilância ou custódia1.

Além da constatação de que os dois elementos essenciais para a imputação de 
responsabilidade ao indireto são a necessidade da relação ou vínculo jurídico entre ele e o 
direto e o dever de cuidado frente aos possíveis riscos, o autor redefine a responsabilidade 
do indireto como “responsabilidade por fato próprio decorrente da violação do dever de 
vigilância”2, e não como responsabilidade por fato de outrem.

Na seara ambiental, atribuem-se os mesmos critérios ao poluidor indireto, sendo 
este chamado a responder solidariamente quando, diante de um dever de cuidado, deixa 
de agir ou age tardiamente3, incorrendo em omissão no dever de evitar o dano ambiental.

É que ocorre com as instituições financeiras quando responsabilizadas por danos 
ambientais provenientes de atividades por elas financiadas. Contudo, estas possuem 
peculiaridades relativas ao procedimento de análise e concessão de crédito, suscitando 
divergências acerca, inclusive, do próprio dever de cuidado.

2.1 Dever de segurança 
Em se tratando de poluidor indireto de forma geral, considera-se na doutrina pátria 

que, ausente um dos elementos – relação jurídica para com o poluidor direto e dever 
de cuidado – rompe-se o nexo de causalidade, imprescindível para a configuração da 
responsabilidade, entendendo-se, portanto, que o causador indireto não concorreu com a 
criação do risco que ensejou o dano.

Isto ocorre porque, quando o agente indireto cumpre com seus deveres legais de 
cuidado internalizando devidamente a cautela, por exemplo, não há nexo entre sua ação e 
o dano ocorrido e, consequentemente, não há possibilidade jurídica de responsabilização, 
ainda que se esteja dentro do campo da responsabilidade objetiva4, vez que esta modalidade 
afasta a culpa, mas nunca o nexo de causalidade. 

Assim, a necessidade da presença dos dois elementos também encontra respaldo 
normativo, posto que o artigo 403 do Código Civil exige expressamente que o dano seja 
“direto e imediato” da inexecução, e que o artigo 3º da Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente prevê a figura do responsável indireto. Ambos os dispositivos afastam a teoria 
da equivalência dos antecedentes – ou condição sine qua non – segundo a qual, para 
1 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 235.
2 Idem, Ibidem, p. 41.
3 SAMPAIO, Rômulo Silveira da Rocha. Responsabilidade Civil Ambiental das Instituições financeiras. Rio de 
Janeiro: Elsevier. 2013, p. 21.
4 Idem, ibidem, op. cit., p. 22
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a definição do nexo de causalidade, todas as condições de um dano se equivalem, de 
modo que todos os antecedentes que concorreram em alguma medida para o prejuízo são 
considerados causas.

A teoria que traz sentido à divisão entre poluidor direto e indireto, e que é recepcionada 
pela lei civil e pelo Supremo Tribunal Federal, é a teoria da causalidade direta e imediata, 
que “considera como causa jurídica apenas o evento que se vincula diretamente ao dano, 
sem a interferência de outra condição sucessiva”5, e, consequentemente, restringe a 
responsabilização aos acontecimentos mais próximos da configuração do prejuízo. 

No entanto, a aplicação desta teoria, por estar mais relacionada ao aferimento 
da culpa, só é aplicável ao responsável direto na modalidade subjetiva, uma vez que a 
responsabilidade objetiva pressupõe o risco, como se vê: 

(...) esta teoria é aplicável somente para o caso do responsável direto, na 
esfera da responsabilidade civil subjetiva. Quando há a objetivação da 
responsabilidade, passa-se do campo da culpa para o risco (...) a causalidade 
direta ou eficiente como teoria do nexo causal na responsabilidade subjetiva 
passa para o risco criado na modalidade objetiva da responsabilização6.

Em relação ao poluidor indireto, o intuito é justamente identificar a violação de 
um dever jurídico de cuidado, uma vez que, embora o ordenamento tenha previsto a 
responsabilidade objetiva, esta se dá de forma a responsabilizá-lo pelo risco criado, ou 
pela imposição de um dever de cuidado que, quando violado, cria um risco passível de 
causar um dano7.

2.2 A instituição financeira como poluidor indireto e a responsabilidade civil 
objetiva de execução subsidiária

A regra do artigo 225 da Constituição Federal, que garante a todos o direito ao 
meio ambiente e equilibrado, bem como impõe ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo, evidencia o dever constitucional de que cada um – 
indivíduos, associações e empresas – adote práticas cabíveis para o alcance do objetivo 
da preservação ambiental. Nesse sentido: 

Não basta dirigir a norma constitucional apenas contra o Estado, como fazem 
certos países, pois a defesa do meio ambiente há de ser dever de todos, 
como bem disposto no art. 225, tônica acertada, pois se afasta ao modelo 
político do liberalismo, fundado na cisão Estado-sociedade civil8.

Em que pese a amplitude de sentido da regra constitucional que pretende impor 
esforços à preservação do meio ambiente, esta, por si só, não é capaz de ensejar 

5 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. op. cit., loc. cit., p. 60.
6 SAMPAIO, Rômulo Silveira da Rocha. op. cit., p. 26
7 Idem, ibidem, p. 27
8 CANOTILHO, José Joaquim G.; LEITE, José Rubens M. Direito Constitucional Ambiental brasileiro. São Paulo: 
Saraiva, 2007. p. 113.
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responsabilidade civil aos agentes da coletividade por danos ambientais9, acreditando-
se ser necessária a definição de obrigações legais específicas decorrentes de previsão 
legislativa. 

As instituições financeiras estão sujeitas a diferentes modalidades de risco ambiental: 
ao risco direto, que está associado com suas instalações e funcionamento próprios 
(papéis, equipamentos e energia), situação em que são consideradas poluidores diretos e 
responsabilizadas a partir do princípio do poluidor-pagador, devendo internalizar os custos 
da prevenção; ao risco indireto, hipótese em que o risco ambiental é relativo às empresas 
as quais tais instituições são intermediadoras financeiras (via operação de crédito, por 
exemplo); e ao risco de imputação, que diz respeito à pressão da opinião pública para 
que estas instituições adotem políticas de financiamento e investimento ambientalmente 
corretas10.

A hipótese controversa é justamente o caso de risco indireto, em que há divergência 
de entendimento quanto a possibilidade de responsabilização da instituição financeira na 
condição de poluidora indireta em razão da concessão de operação de crédito. 

Quanto à necessidade de definição de deveres legais específicos, tem-se que a 
Lei 6.938/81, em seu artigo 12, menciona a importância da conduta preventiva de danos 
ambientais a ser praticada pelos estabelecimentos de créditos oficiais, como se vê: 

As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao 
licenciamento ambiental, na forma desta lei, e ao cumprimento das normas, 
dos critérios e dos padrões exigidos pelo CONAMA11.

A mesma lei definiu o licenciamento ambiental como uma das ferramentas da política 
e estabeleceu a obrigação de sua realização para as obras e atividades potencialmente 
poluidoras. Assim, a regra do artigo 12 deveria ter sido uma forma de garantir a eficácia 
da aludida ferramenta – o licenciamento ambiental – de modo a ser “implementado e 
aperfeiçoado pelos órgãos administrativos dos Estados e pelo IBAMA”12. 

No entanto, o efeito desejado com o cumprimento da referida regra estaria 
condicionado à qualidade e eficácia dos licenciamentos concedidos, vez que somente a 
contribuição dos estabelecimentos de crédito seriam insuficientes para conferir eficácia à 
norma, pautando-se indispensável poder-dever da Administração nesse sentido.13

Em contrapartida, observa-se que o artigo 12 se refere tão somente às entidades 
9 NUSDEO, Ana Maria Oliveira. Instituições financeiras e danos ambientais causados por atividades financiadas. In: 
YOSHIDA, Consuelo Y.M et al. (Coords.). Finanças sustentáveis e a responsabilidade socioambiental das institui-
ções financeiras. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013, p. 35.
10 YOSHIDA, Consuelo Yatsuda Moromizato. Responsabilidade das instituições financeiras: da atuação reativa à 
atuação proativa. op. cit., p. 211.
11 BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação. Brasília, 1981. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/
L6938.htm. Acesso em: 10 set. 2019.
12 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit., p. 36.
13 Idem, ibidem, loc. cit.
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governamentais, condicionando a concessão de financiamentos e incentivos oficiais ao 
cumprimento das normas legais pelos beneficiários, de modo que, para contratar com o 
Poder Público, as empresas devem cumprir seus deveres legais. 

Referida regra não faz qualquer menção às instituições privadas, o que permite a 
constatação de que estas não estariam obrigadas a cumprir os deveres legais em questão, 
“não obstante adotem, com frequência, a análise das licenças ambientais como parte de 
políticas socioambientais voluntárias”.14

Outra conclusão decorrente da leitura do aludido artigo é a limitação de seu objeto 
ao financiamento, uma vez que menciona expressamente “órgãos de financiamento e 
incentivos governamentais”. Partindo-se do pressuposto de que a concessão de crédito 
pelas instituições financeiras se dá por diversos meios, em especial, pela concessão de 
empréstimo e pelo financiamento, faz-se necessária a distinção entre os dois institutos. 
Assim:

A primeira consiste na disponibilização de crédito para clientes, pessoas 
físicas ou jurídicas sem definição, junto ao banco, de uma destinação 
específica. A exemplo do cheque especial para as pessoas físicas, também as 
jurídicas dispõem de um montante pré-aprovado a ser contratado com grande 
simplicidade, como o uso do cheque ou a internet e que, com frequência, 
são utilizados para capital de giro ou pequenos investimentos. Não existe 
nessas operações conhecimento da instituição financeira quanto ao emprego 
dos recursos. 

O financiamento, por sua vez, tem a destinação a uma finalidade 
específica, sendo disponibilizado pelo banco para a sua realização. Trata-
se de construção, implantação, expansão de unidades de produção ou 
infraestrutura15.

Observa-se que ao passo em que o artigo menciona expressamente o termo 
“financiamento”, também relaciona o cumprimento das condições ao “licenciamento 
ambiental”, isto é, operações relacionadas à construção, instalação e funcionamento dos 
estabelecimentos e atividades, o que permite indagar quais deveres legais devem recair 
sobre as instituições financeiras privadas relativamente à análise do cumprimento da 
legislação ambiental.

Para as instituições financeiras privadas, observa-se que há apenas duas regras 
legais que condicionam a concessão de crédito ao cumprimento de deveres legais 
específicos, quais sejam, a do parágrafo 4º do artigo 2º da Lei 11.105/2005 (Lei da Política 
Nacional de Biossegurança) e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) 
3598/2008, com redação alterada pela Resolução 4.422/2015, relativa ao crédito rural16. 
Assim dispõe o citado parágrafo do artigo 4º da Lei 11.105/2005: 

14 Idem, ibidem, op. cit., p. 36.
15 Idem, ibidem, p. 37.
16 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit., p. 38.
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§ 4º As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais, financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos 
referidos no caput deste artigo devem exigir a apresentação de Certificado de 
Qualidade em Biossegurança, emitido pela CTNBio, sob pena de se tornarem 
co-responsáveis pelos eventuais efeitos decorrentes do descumprimento 
desta Lei ou de sua regulamentação17.

O Manual de Crédito Rural estabelecido pelo Banco Central do Brasil, por sua vez, 
exige para a concessão de crédito rural a apresentação de determinados documentos 
referentes a comprovação da regularização ambiental do imóvel, bem como a verificação, 
pela instituição financeira, de: I) inexistência de embargos vigentes de uso econômico de 
áreas desmatadas ilegalmente no imóvel, conforme divulgado pelo Ibama; II) inexistência 
de restrições ao beneficiário assentado, por prática de desmatamento ilegal, conforme 
divulgado pelo Incra; e III) veracidade e vigência dos documentos referidos, mediante 
conferência por meio eletrônico junto ao órgão emissor, dispensando-se essa verificação 
quando se tratar de documento não disponibilizado em meio eletrônico18. 

O Manual ainda trata sobre a inclusão de cláusula nos contratos de novas operações 
de investimento, prevendo, em caso de embargo do uso econômico de áreas desmatadas 
ilegalmente no imóvel, posteriormente à contratação da operação, a suspensão de liberação 
de parcelas até a regularização ambiental do imóvel. E, ainda, caso a regularização não seja 
realizada no prazo de doze meses, o contrato será considerado vencido antecipadamente 
pela instituição financeira. 

O que se observa é que em ambos os casos os agentes financeiros devem exigir 
dos clientes, para fins de financiamento, documentos públicos comprobatórios de que o 
empreendimento está de acordo com a legislação ambiental. Com efeito, cabe ao Poder 
Público o exercício do poder-dever de fiscalização e imposição de penalidades, decorrentes 
do poder de polícia.

Assim, a mera exigência desses documentos pelas instituições financeiras não tem 
o condão de evitar o prejuízo ambiental, uma vez que eles podem conter vícios, o que os 
faz pouco rigorosos, bem como ser concedidos em momento em que não se vislumbra os 
possíveis danos: 

Com efeito, podem ocorrer danos no exercício de atividades por entidades 
que disponham de Certificado de Qualidade de Biossegurança, emitido pelo 
CTNBio, seja porque essa eventualmente os conceda sem o rigor necessário, 
por alguma espécie de negligenciada entidade ou, mesmo, em razão de 
riscos não vislumbrados quando do início da atividade19.

No entanto, entendeu-se necessária a criação, por lei, do nexo presumido entre o 
17 BRASIL. Lei nº 611.105, de 24 de março de 2005. Dispõe sobre a Política Nacional de Biossegurança – PNB, e 
dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 24 de março de 2005. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm. Acesso em: mar. 2020. 
18 BANCO CENTRAL DO BRASIL. Manual de Crédito Rural (MCR). Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/mcr/
completo. Acesso em: mar. 2020.
19 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit., loc. cit., p. 39.
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dano ambiental e a não exigência do certificado. Além disso, por se considerar relevante 
que as instituições financeiras conhecessem os riscos ambientais dos projetos financiados, 
o Conselho Monetário Nacional, em 2014, publicou a Resolução 4327, que estabelece as 
condutas a serem observadas pelas instituições financeiras na implementação da Política 
de Responsabilidade Socioambiental (PRSA).

Como objetivo principal, a aludida resolução traz a exigência de criação de uma 
estrutura de governança para enfrentar e gerenciar os riscos socioambientais, bem como 
para delinear as regras de conduta da instituição sobre o assunto. A definição de riscos 
socioambientais está no artigo 4º da Resolução como sendo “a possibilidade de ocorrência 
de perdas das instituições (...) decorrentes de danos socioambientais”20.

De acordo com a Resolução, há dois princípios que devem ser levados em 
conta, expressos em seu artigo 1º, incisos I e II, quais sejam, o da relevância e o da 
proporcionalidade, que têm uma redação autoexplicativa quanto à interpretação:

Art. 1º Parágrafo único. Para fins do estabelecimento e da implementação 
da PRSA, as instituições referidas no caput devem observar os seguintes 
princípios: 

I - relevância: o grau de exposição ao risco socioambiental das atividades e 
das operações da instituição; e 

II - proporcionalidade: a compatibilidade da PRSA com a natureza da 
instituição e com a complexidade de suas atividades e de seus serviços e 
produtos financeiros21.

Ou seja, ambos os princípios devem ser compreendidos no contexto dos tipos de 
atividades financiadas e o potencial de impacto socioambiental delas decorrentes.

Embora a definição e peculiaridades da estrutura de governança seja livre, a 
Resolução prevê alguns parâmetros obrigatórios a serem seguidos pelas instituições 
financeiras, dentre eles a designação de um diretor responsável pelo cumprimento da 
política; a sua divulgação interna e externa; a manutenção de documentação disponível 
ao Banco Central do Brasil e a avaliação quinquenal pela instituição, conforme dispõe o 
artigo 12.

Importante ressaltar que o Conselho Monetário Nacional não tem legitimidade para 
regular questões relativas ao meio ambiente, mas tão somente aspectos relacionados à 
atividade financeira, como é o caso dos riscos a que se sujeitam.

Apesar de todo o exposto, pairam sobre o tema dúvidas jurídicas quanto ao tipo de 
ação omissiva das instituições financeiras que acarretaria sua responsabilização. 

20 BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução nº 4.327, de 25 de abril de 2014. Dispõe sobre as diretrizes que de-
vem ser observadas no estabelecimento e na implementação da Política de Responsabilidade Socioambiental 
pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Dispo-
nível em: https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2014/pdf/res_4327_v1_O.pdf. Acesso em: mar. 2020. 
21 Idem. 
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Para Annelise Monteiro Steigleder, em caso de descumprimento do artigo 12 da 
Lei 6.938/81 configura-se a responsabilização solidária da instituição financeira, que 
deve responder em “cooperação” com o financiado em suas condutas lesivas ao meio 
ambiente22. Paulo Affonso Machado compartilha da mesma posição, ao comentar sobre a 
norma que exige a apresentação de Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido 
pela CTNBio, afirmando que “o nexo causal entre o ato que provocou ou possa provocar o 
dano ambiental, no caso dos bancos, é presumido”23.

Assim, a teoria que constata se a conduta do agente pode ser considerada causa 
para o dano e se houve de fato violação de uma norma jurídica é a teoria do escopo da 
norma violada. Cumpre reiterar que a responsabilização de terceiros sem a realização 
dessa análise culminaria na responsabilidade de qualquer agente que possui algum tipo 
de relação jurídica com o poluidor direto, como fornecedores, funcionários, prestadores 
de serviço, o banco financiador, entre outros. Como consequência, o desvirtuamento da 
responsabilização baseada no princípio do poluidor-pagador construído com a edição da 
Lei 6.938/81.

Desse modo, em que pese haver imposição de deveres legais específicos aos 
financiadores, sob pena de responsabilização em caso de não descumprimento, tal 
exigência não se estende às instituições financeiras privadas.  Trata-se de lacuna que 
pode ser solucionada através de uma alteração legislativa na redação do artigo 12 da 
Lei 6.938/81, “de modo a obrigar também as instituições privadas a exigirem a licença 
ambiental do empreendimento antes da concessão de financiamento ou ao menos de 
certas formas de financiamento”24.

Do mesmo modo, entende-se válida a Resolução 4.327/2014 do Bacen que 
determina a adoção de controles e procedimentos atinentes à política de responsabilidade 
socioambiental das instituições para o fim de padronizar procedimentos tais quais 
informações e documentos a serem exigidos antes do financiamento de atividades 
potencialmente causadoras de degradação ambiental. Para Ana Maria de Oliveira Nusdeo, 
essa padronização de política e controle de riscos “traria maior segurança jurídica às 
instituições financeiras e permitiria maior efetividade das normas ambientais”25.

A partir deste ponto, inicia-se uma análise sobre outro possível equívoco, qual seja, 
o fato de a teoria do risco integral flexibilizar ou até mesmo eliminar o nexo de causalidade, 
bastando apenas o dano, de modo que “ao sustentar que a responsabilidade ambiental é 
na modalidade risco integral, não há espaço para se exigir o nexo de causalidade”.26 

No campo da responsabilidade objetiva, portanto, tem-se a teoria do risco integral. 
Contudo, acredita-se que essa teoria é (ou deveria ser) restrita ao poluidor direto, caso 
22 STEIGLEDER, Annelise. Reponsabilidade civil das instituições financeiras por danos ambientais. Revista Jurídica 
do Ministério Público do Estado do Mato Grosso, n. 2, jan./jul. 2007, p. 112. 
23 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 394.
24 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit., loc. cit., p. 43. 
25 NUSDEO, Ana Maria de Oliveira. op. cit., p. 43.
26 SAMPAIO, Rômulo Silveira da. op. cit., loc. cit., p. 157.
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contrário, da mesma maneira como ocorreria com a adoção da teoria da equivalência dos 
antecedentes, não haveria razão de existir a figura do poluidor indireto, já que o motivo da 
existência é, justamente, “fazer com que quem participe criando riscos internalize um custo 
de prevenção que, na ausência da previsão de responsabilidade do indireto, não estaria 
presente”27.

Logo, é incompatível com a própria existência da figura do poluidor indireto, a 
imposição de obrigações não previstas em lei à instituição financeira, antes, durante e após 
o contrato de financiamento, mantendo-a responsável de forma integral pelo eventual dano, 
“sem qualquer limitação ou possibilidade de exclusão de responsabilidade, pelo tempo em 
que a atividade durar e, pior, mesmo após o encerramento da atividade”28. 

Ao adotar-se a teoria do risco integral para o poluidor indireto, observa-se que sua 
responsabilização invariavelmente se torna eterna e irrestrita, indo na contramão do efeito 
que se pretende, que é a maior proteção ambiental possível. Isso porque, nesse caso, o 
poluidor direto não teria qualquer incentivo para adotar medidas de precaução, bastaria 
contar com a possibilidade do Estado ou do financiador – ou qualquer outro poluidor indireto 
– serem chamados a responder por eventual dano, enquanto este último restringiria as 
atividades ou ajustaria o preço desprezando medidas de prevenção do dano:

O indireto, por sua vez, ou limitaria sobremaneira qualquer atividade, 
prejudicando as externalidades positivas, no caso do Estado, ou, no caso 
da instituição financeira, promoveria um ajuste no preço e menosprezaria 
qualquer medida de controle do risco ambiental. O resultado: menor proteção 
e controle do risco ambiental29.

Para o poluidor indireto, portanto, a teoria aceita e consagrada por grande parte 
dos civilistas e ambientalistas nacionais é a teoria do risco criado. Isso porque a tentativa 
de alargar ao extremo a responsabilidade civil ambiental, sem compromisso com as suas 
regras gerais, gera efeitos contrários e indesejados, relacionados a distorções jurídicas e 
econômicas que fazem com que instituições financeiras – e poluidores indiretos privados no 
geral - não tenham o correto incentivo para internalizar os custos de prevenção, tampouco 
de investir em medidas de controle do risco ambiental (contando que terão o responsável 
indireto na relação para cobrir eventuais custos da reparação ambiental).

 Além disso, não diferencia as instituições financeiras que internalizam a prevenção 
daquelas que não internalizam, gerando um problema concorrencial, bem como viola o 
artigo 225, § 1º, inciso V da Constituição Federal, uma vez que incentiva a diminuição do 
dever de controle de risco.

Assim, a responsabilização da instituição financeira enquanto indireta não é 
presumível pelo magistrado, devendo estar prevista em lei ou regulamento. O magistrado 
deve, portanto, realizar o “exame objetivo, imparcial e independente sobre se houve ou não 
27 Idem, ibidem, loc. cit.
28 Idem, ibidem, loc. cit.
29 SAMPAIO, Rômulo Silveira da Rocha. op. cit., p. 159.
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violação de exigência legal ou regulamentar dos deveres de cuidado (do standart legal de 
precaução) que recai sobre a instituição financeira.”30

Havendo adequação da conduta do banco com a exigência legal ou regulamentar, 
não há juízo subjetivo de probabilidade específico que possa culminar em sua 
responsabilização, uma vez que não existe, nesse caso, o nexo de causalidade. Assim, 
a questão a ser enfrentada não é de probabilidade, mas sim se houve violação a dever 
jurídico responsável pela criação de um risco que acarretou um dano ao ambiente. 

O reconhecimento de que a teoria do risco criado é a que foi recepcionada pelo 
Código Civil e, portanto, pelo regime jurídico brasileiro, não reduz a sua rigidez, tampouco 
prejudica ações de reparação do dano ambiental. Ao contrário, otimiza a racionalidade 
do sistema o adequando melhor ao regime de responsabilidade civil, além de criar um 
ambiente de maior segurança jurídica, vez que a consequência prática é acolher as 
clássicas excludentes de responsabilidade, mesmo em se tratando da objetivação inerente 
à área ambiental. 

Cumpre ressaltar que, no caso da responsabilização da instituição financeira, o 
nexo de causalidade é entre o ato omissivo em violação ao dever legal, a criação do risco 
e a ocorrência do dano, uma vez que o financiamento, por si só, não é uma atividade 
potencialmente danosa ao ambiente, como se vê:

O financiamento, em si, não é uma atividade que, por sua natureza, cria 
risco ao meio ambiente, sendo relevante, em termos causais e para fins 
de responsabilização civil, apenas se o aporte de recursos financeiros 
desconsiderar o cumprimento, pelo financiado, das normas ambientais 
aplicáveis à sua atividade, especialmente as relativas ao financiamento 
ambiental31.

Desta maneira, se a instituição financeira será responsabilizada não importando o 
dever de cuidado, ela deixa de ter o custo dessa internalização para, então, ajustar o preço. 
Isso leva a consequências sistêmicas prejudiciais ao meio ambiente, bem como sustenta 
a tese de que a responsabilidade integral da instituição financeira, poluidora indireta, viola 
o artigo 225, § 1º, inciso V da Constituição Federal, que prevê a incumbência ao poder 
público de “controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente.”32 

Em suma, com a redução da internalização do controle de risco, impõe-se ao Poder 
Público o dever de adotar tais medidas. Se adotadas pelo Poder Judiciário, o incentivo 
é para que o poluidor direto reduza o seu dever de controle dos riscos, já que ele paga 
mais pelo crédito (para suportar o risco ambiental), não restando razão para se preocupar 

30 SAMPAIO, Rômulo Silveira da Rocha. op. cit., p. 145.
31 LEAL, Guilherme. Risco, Causalidade e Poluidores Indiretos. In: SAMPAIO, Rômulo S. R; LEAL, Guilherme J.S; 
REIS, Antônio Augusto (orgs.). Tópicos de Direito Ambiental – 30 Anos da Política Nacional do Meio Ambiente. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 525.
32 BRASIL. Constituição Federal de 1988, promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 25 abr. 2020.
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com medidas de prevenção, até porque, caso o dano se concretize, contará com a 
responsabilização do financiador indireto. 

3 |  CONCLUSÃO
As instituições financeiras oficiais, consideradas poluidoras indiretas quando há 

dano ambiental decorrente de atividades por elas financiadas, possuem deveres legais 
específicos para a concessão do financiamento, devendo exigir da empresa a que se destina 
o crédito documentos comprobatórios de cumprimento de normas ambientais, de modo que 
o entendimento doutrinário e jurisprudencial é uníssono quanto à sua corresponsabilidade 
em caso de inobservância de tais obrigações. 

 A dúvida jurídica que permeia o tema reside na possibilidade de extensão da 
obrigação dos deveres legais também às instituições financeiras privadas - vez que, 
inicialmente, fora atribuída por lei somente aos bancos oficiais -, bem como na escolha da 
teoria do risco aplicável ao nexo de causalidade. 

Em que pese ser comum no Direito Ambiental a adoção da teoria do risco integral, 
bastando a existência do dano e do nexo de causalidade, compreende-se que esta acaba 
por igualar o tratamento jurídico entre poluidor direto e indireto, não havendo razão para 
a existência do último. Ainda, corre-se o risco de se invocar a teoria da equivalência dos 
antecedentes, rechaçada pelo ordenamento pátrio. 

Além disso, o alargamento da responsabilização do poluidor indireto somente pelo 
dano traz consequências práticas e jurídicas indesejadas, quais sejam, faz com que as 
instituições financeiras não tenham incentivo suficiente para internalizar os custos de 
prevenção, bem como faz com que os poluidores diretos não tenham incentivo para investir 
em medidas de controle do risco ambiental, contando que terão a figura do indireto na 
relação para suportar eventuais custos de reparação ambiental, em responsabilidade 
solidária. 

Com relação ao cenário econômico, a não diferenciação entre instituições 
financeiras que internalizam a prevenção daquelas que não internalizam gera um problema 
concorrencial. Ademais, a imposição de ajustes no preço do financiamento pode prejudicar 
tal atividade com relação às suas externalidades positivas, criando riscos sistêmicos 
prejudiciais à sociedade como um todo e às demandas econômicas.

Assim, para fins de responsabilização do poluidor indireto entende-se como 
adequada a teoria do risco criado, levando-se em conta o nexo de causalidade entre ato 
omissivo decorrente de inobservância de obrigação legal e a criação do risco que gerou 
um dano ambiental, bem como a execução subsidiária da responsabilidade objetiva, se 
aplicada como regra geral. 
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